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INDICAÇÃO Nº 21/2017           

ADEMIR APARECIDO COSTA (PTB), JOSÉ DOS REIS 
ESTEVES (PSD) e JOSÉ RICARDO JOANINI (PT), Vereadores na Câmara Municipal de 
Vista Alegre do Alto/SP, Estado de São Paulo, INDICAM ao Prefeito Municipal que tome as 
providências necessárias para disponibilizar, de maneira visível, informações relativas ao 
Estatuto do Idoso nos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população.   

JUSTIFICATIVA   

Para que a Lei nº 10.741/2013, que Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e 
dá outras providências, seja cumprida é necessário que tenha ampla divulgação, facilitando o 
acesso às informações, principalmente, para os idosos que têm o direito de se beneficiar dela.  

Assim, seria oportuno que a Administração Pública Municipal 
contribuísse, por exemplo, afixando cartazes com as principais informações nos diversos 
órgãos públicos e privados que prestam serviços à população vista-alegrense.     

Sala de Sessões “Antonio Apparecido Fiorani”, 11 de agosto de 2017.        

ADEMIR APARECIDO COSTA                      JOSÉ DOS REIS ESTEVES 
                           Vereador (PTB)                                                     Vereador (PSD)    

JOSÉ RICARDO JOANINI 
Vereador (PT)       


